
PUBLI EM Dispõe sobre a designação de FISCAL TÉcNlco
DOS CONTRATOS DE ENGENHARIA da Prefeitura

de Eldorado do CARAJÁS/PA e dá outras
providências.

A PREFEITA DE ELDORADO DO CARAJÁS. ESTADO DO PARÁ, EXMA ST6 IARA BRAGA

MIRANDA, no uso dê suas atribuiÇões legais e com fulcro na Lei 0rgânica Municipal,

CONSIDERANDo o disposto no AÍ1.67 da Lei Federal no 8.666/93 - Lei de LicitaÇões e

ContÍatos Administralivos, o qual dispõe que "a execúção do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por um reprcsentante da Administração especiaimente designado, permitida a

contrctaçáo de terceiros para assist'-/o e subsidiá-lo de infomações pertinentes a essa

atibuição";

CONSIDERANDo os termos da Lei no 5.'19411966, onde estabêlêce que a flscalização de obras

e serviços de engenharia constitui competência exclusiva dos profissionais devidamente

habilitados no CREA (art. 7o, alínea "e", c/c art. 8o);

RESOLVE:

Art. 1o Designar JEAN CARLOS DA MOTA SARCEDO, portador do CPF sob no 751.609.191-04,
registro CREA no 1516847989, responsável técnico nos autos do conlralo administrativo n"

2021025, parc na qualidade de representante da Municipalidade, exercer a FUNÇÃO DE FISCAL

TÉCNtCO DOS CONTRATOS DE ENGENHARIA no âmbito da Prefeitura Municipal de Eldorado do

Carajás e demais Fundos da municipalidade.

Art.20 Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, será garantido, pela administração, as condições
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal sob no

8.666, de 21 de junho dê 1993, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberão,

ainda, no que Íor compatível com o conlrato em execução:

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob a sua responsabilidade e emitir

respêctivos relatórios;

Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

Conlrolar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;t
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Manter controle atualizado dos pagamentos ora efetuados, em ordem

cronológico e, em caso de possível extrapolação do valor do contrato, que

proceda com a motivação do processo de aditivação contratual;

Comunicar, formalmente, à unidade competente, após comprovada
comunicação prelíminar com a contratada, dos indícios e das irregularidades

cometidas passíveís de penalidade;

Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua

responsabilidade;
Autorizar, Íormalmente, quando do término da vigência do contrato, a

liberação da garantia contratual em favor da contratada via procedimento

administrativo interno próprio;

Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no

cronograma físico-frnanceiro, substituições de materiais e equipamentos,
formulados pela contratada;

Confrontar os preÇos e quantidades constantes na Nota Fiscal com os

estabelecidos no contrato;
Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para

pagamento;

Verifrcar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se

de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
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Art.3o Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do
processo administrativo relativo aos Contratos sob sua tutela/Íscalização.

Art.40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
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Eldorado do Carajás/PA, 01 de fevereiro de 2022.

IARA BRAGA Assinado de forma disital
POT IARA BRAGA

MIRANDA:701§ tutRerloe:zozozszozsr

2926253 
Dados:2022.02.01 12:5s:s8

lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA


